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SUSPENDE  O  EXPEDIENTE  DA  CÂMARA
MUNICIPAL  DE  FLORÂNIA,  EM  VIRTUDE
DO  FALECIMENTO  DO  SR.  JADSON
ANULINO  DOS  SANTOS  (MAESTRO
JADSON).
 

MANOEL  PINTO  NETO,  Presidente  da  Câmara  Municipal  de
Florânia, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o falecimento do servidor público municipal, Sr.
JADSON ANULINO DOS SANTOS (Maestro Jadson), Encarregado
da Banda de Música da Prefeitura de Florânia, servidor exemplar
que, com sua dedicação e talento, contribuiu de forma significativa
para o enriquecimento cultural de nosso município;
CONSIDERANDO que o falecimento repentino do Maestro Jadson
consternou a população floraniense, tendo em vista sua trajetória e
sua  importância  para  a  cultura  local,  sempre  prestigiado  e
convidado para abrilhantar as solenidades da Câmara Municipal,
com suas apresentações musicais solo que encantavam a todos;
RESOLVE:
Art. 1º - SUSPENDER, nesta segunda-feira (16/03), o expediente no
âmbito  do  Poder  Legislativo  Municipal,  em sinal  de  pesar  pelo
falecimento do Maestro Jadson.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Câmara de Florânia/RN, em 16 de março de 2026.

Manoel Pinto Neto
PRESIDENTE
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